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Art. 3°. Estê. Decceio_entrã_04,vigor na 

PAÇO MUNICIpA!.:,--ap:25,:cl-elanOir 

ARMANDO CO 
Secretário de A 

muegsk,10- 

&n: 
ESTADO DO PARANÁ 	

YHOMANY.f4,T!OÀ,43"fok, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

DECRETO N° 011/2012 

Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 
3.819 de 20 de dezembro de 2011; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), de acordo com a 
seguinte ordem classificatória: 

08.00 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS E URBANISMO 
08.02 - DIRETORIA DE OBRAS 

08.02.08.243.0015.1.104 - Construção do Centro de Referencia Especializado da 
Assistência Social - CREAS 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

7338/ 4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
	

15.000,00 

TOTAL 	15.000,00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, ficam reduzidas as 
;eguintes dotações do orçamento vigente: 

08.00 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS E URBANISMO 
08.02 - DIRETORIA DE OBRAS 

08.02.12.365.0016.1.002 Construção do Centro de Educação Infantil 
- FONTE DE 	RECURSOS 01000 

1055/ 4.4.90.51.00.00 ír-:,,:013.R-6$"[E";;ENSTArA—ÇÕE: - 	 15.000,00 

- 	 15.000,00 

publicação. 
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